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L E I nº 556/2009.  

   

Ementa: Fixa o valor do menor 
vencimento base a ser pago aos 
servidores públicos municipais 
de Poção - PE, e dá outras 
providencias. 

    

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores 
de Poção, Estado de Pernambuco, utilizando das prer rogativas que lhe 
são atribuídas; 
 
   Faz saber o Poder Legislativo Municipal  aprovou a 
seguinte Lei : 

Art. 1º  - O menor valor de vencimento base a ser pago a qualquer 
dos servidores do Município de Poção será de R$ 465,00 
(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotação orçamentária própria consignada para a 
remuneração de pessoal civil constante na Lei de Orçamento do 
exercício 2009 e seguintes. 

Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2009. 

Art. 4º  - Revoguem-se as disposições em contrário. 

Plenário do Poder Legislativo, em, 27 de março de 2009. 
 

 
José Adrião B. Mendes 

-Presidente- 
 

Audálio Póvoas da Silva 
-1º Secretário- 

 
José Edson Duarte Beserra 

-2º Secretário- 
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